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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 024/2026

Institui o Programa Municipal "Idoso 
Conectado" e dá outras providências..

       A 
VEREADORA LUCIA MARIA DE QUEIROZ SERPA, no uso de suas atribuições Legais, 
apresenta o presente Projeto de Lei que INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL "IDOSO 
CONECTADO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itaitinga, o Programa Municipal "Idoso 
Conectado", destinado a promover a inclusão digital da população idosa.

Art. 2º O programa tem como objetivos:
I – Ensinar o uso básico do celular;
II – Capacitar idosos para uso do PIX, aplicativos bancários e serviços digitais;
III – Orientar sobre redes sociais e comunicação por aplicativos;
IV – Prevenir golpes digitais;
V – Promover autonomia, cidadania e integração social.

Art. 3º As atividades serão realizadas por meio de:
I – Aulas presenciais em centros comunitários, CRAS, escolas e centros do idoso;
II – Parcerias com universidades, instituições sociais e voluntários;
III – Material didático simples e acessível.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias para execução do programa.

Art. 5º As despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa garantir inclusão digital aos idosos, promovendo autonomia, 
segurança e participação social. Em um mundo cada vez mais digital, muitos idosos enfrentam 
dificuldades para acessar serviços bancários, comunicação e informações.
    O programa "Idoso Conectado" permitirá que a população idosa tenha mais independência, 
autoestima e proteção contra golpes, fortalecendo a cidadania e a dignidade.
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